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Resumo: O arcabouço jurídico brasileiro a 
respeito das fases necessárias para a cons-

trução de obras públicas é bastante controverso 
e regrado por uma série de normativos e acór-
dãos do Tribunal de Contas da União-TCU, apa-
rentemente contraditórios entre si. De um lado, 
os órgãos de controle atribuem ao Projeto Bási-
co níveis de precisão não previstos pela legisla-
ção vigente, por outro, o Projeto Executivo tor-
na-se mera peça complementar à contratação da 
obra. Por meio deste trabalho, resgatando a le-
gislação pátria, pretende-se reabrir a discussão 
sobre a importância dos dois projetos, cada um 
com seu escopo precípuo, para que seja restabe-
lecida a ordem das fases da projetação e atribuí-
do o justo grau de precisão aos Projetos Básicos 
e Executivos.

Palavras-chave: Projeto Básico. Projeto 
Executivo. Licitação. Contratação.

Abstract: Brazilian legal framework re-
garding the steps required for public building’s 
construction is ruled by a series of  regulatory 
and contradictory judgment. Control agencies 
are attached to Basic Design accuracy levels 
not foreseen by law while the Executive Pro-
ject evolve into a complementary piece to the 
building contract. The essay’s goal, rescuing the 
Brazilian legislation, intended to discuss the im-
portance of  the two projects, each with its pri-
mary scope, in order to reestablish the project 
stages order and assign accuracy levels that are 
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fair to both Basic and Executive projects.

Keywords: Bidding Process. Contract-
ing. Basic Project. Executive Project.

Resumen: El marco legal brasileño so-
bre las etapas requeridas para la construcción 
de obras públicas es bastante controvertido y 
está regulado por una serie de instrumentos y 
dictamenes del Tribunal de Cuentas Federal-
-TCU, por veces contradictorios entre sí. Por 
un lado, los órganos de control le atribuyen al 
Proyecto Básico niveles de precisión no previs-
tos por la legislación vigente, y, por otro lado, 
el Proyecto Ejecutivo se convierte en una mera 
pieza complementaria a la contratación de la 
obra. A través de este trabajo, rescatando la le-
gislación nacional, se pretende reabrir la discu-
sión sobre la importancia de los dos tipos de 
proyectos, cada uno con su debido objetivo. Asi, 
entendemos que se restablece el orden correcto 
de las etapas de las obras publicas y se atribuya 
el grado justo de precisión a los Proyectos Bá-
sicos y Ejecutivos.

Palabras clave: Proyecto Básico. Proyec-
to Ejecutivo. Licitación. Contratación.

1. Introdução
O Direito Constitucional ensina que um 

Estado é formado por três elementos: povo, so-
berania e território. Todavia, nos dias de hoje, é 
necessário que esse possua um quarto elemen-
to: infraestrutura. Somente por meio dessa é 
possível manter o povo unido e saudável.

Infelizmente, os noticiários nacionais 
não cessam de denunciar sua falta, assim como 
de relatar casos de obras inacabadas, superfa-
turadas, executadas de forma equivocada. Na 
maioria dos casos, tais acontecimentos estão re-
lacionados com a gestão dos recursos públicos 
devido à dificuldade na aprovação dos projetos, 
no primeiro caso, e à contratação de obras base-
ada em projetos incompletos, no segundo. 

Esses problemas nascem de interpreta-
ções desencontradas entre administradores pú-
blicos e órgãos técnicos e de controle.

De fato, de um lado, a leitura isolada e 
superficial da lei que regra as contratações pú-
blicas deixa a entender que um projeto sem o 
devido detalhamento (Projeto Básico) seja sufi-
ciente para a contratação da obra. Por outro, os 
órgãos de controle tendem a exigir do Proje-
to Básico um nível de precisão que desestimula 
seu desenvolvimento ou impede sua aprovação 
em fase de efetivação dos instrumentos de re-
passe de verbas públicas.

2 Fases da projetação
Viana (2015, p. 7) define o projeto como 

“um empreendimento temporário, desenvolvido 
com o objetivo de gerar um produto ou serviço, 
através de atividades coordenadas, consideran-
do as limitações de tempo e recursos, inclusive 
financeiros”.

No caso da engenharia civil, Mattos 
(2010, p. 31) entende que:

[...] o termo projeto geralmente vem asso-
ciado ao plano geral de uma edificação ou 
de outro objeto qualquer, compreendendo o 
conjunto de plantas, cortes e cotas necessá-
rios à construção – projetos arquitetônicos, 
estruturais, de instalações elétricas e sanitá-
rias, entre outros.

A definição de fases da projetação visa a 
dar mais eficiência ao planejamento. Ao longo 
do processo, a cada momento, faz-se necessário 
apresentar propostas num nível de detalhamen-
to suficiente para a tomada de decisão.

A Norma Brasileira NBR 13531 – Ela-
boração de projetos de edificações - atividades 
técnicas - da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) (1995, p. 4) define as oito fa-
ses da projetação: Levantamento, Programa de 
Necessidades, Estudo de Viabilidade, Estudo 
Preliminar, Anteprojeto, Projeto Legal, Projeto 
Básico e Projeto para Execução. 
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Cada fase possui um objetivo precípuo e 
um nível de detalhamento crescente, para que o 
objetivo de se obter uma obra de boa qualidade 
a um preço justo seja alcançado. 

A aplicação dessa norma, de um lado, im-
pede que, por informação insuficiente, a escolha 
recaia numa opção inapropriada, por outro, que 
por detalhamento excessivo nas fases iniciais da 
projetação, possam ocorrer custos de projeta-
ção desnecessários, além de retrabalho.

Por exemplo, na fase de escolha da al-
ternativa, o Anteprojeto é suficiente; na fase 
de captação de recursos ou obtenção na área 
ambiental de Licença de Instalação (LI), seria 
necessário apenas o Projeto Básico, mas para 
a execução da obra e obtenção de Licença de 
Operação, serviria o Executivo.

Assim, entende-se que não é o detalha-
mento do projeto que caracteriza o nível de 
projetação, mas seu escopo, sendo aquele uma 
consequência desse. 

A utilização de nível de projetação não 
congruente com o escopo prefixado (escolha da 
alternativa, captação de recursos, licitação, con-
tratação da obra, etc.) implica perda de eficiên-
cia, quer por defeito, quer por excesso.

Atualmente, num processo de licitação, 
preveem-se três níveis de projetação: Antepro-
jeto, Projeto Básico e Projeto Executivo. O pri-
meiro está previsto na lei do Regime Diferen-
ciado de Contratação (Lei nº 12.462/2011 de 
4/8/2011), e não será objeto desse artigo, os 
dois últimos estão previstos na Lei de Licita-
ções e Contratos (LLC) de nº 8.666/93 (BRA-
SIL, 1993):

Art. 7o As licitações para a execução de obras 
e para a prestação de serviços obedecerão ao 
disposto neste artigo e, em particular, à se-
guinte sequência:

I–Projeto Básico;
II –Projeto Executivo;
III –Execução das obras e serviços.

Esse artigo impõe, via de regra, que cada 

fase seja obrigatoriamente precedida da conclu-
são da etapa anterior.

A Figura 1: Fluxograma previsto na 
LLC (regra geral), abaixo, representa o previs-
to como regra pela LLC.
  
Figura 1: Fluxograma previsto na LLC 
(regra geral)

Nesse fluxograma, se entende como ór-
gão competente, o que por lei deve aprovar o 
projeto. Por exemplo, um Ministério deve apro-
var o Projeto Básico antes da liberação de re-
cursos de uma obra executada com recursos de 
convênio, mas não há previsão legal de aprova-
ção de projeto executivo antes da licitação.

A análise dos dois projetos, ao contrário, 
é necessária para os licenciamentos ambientais, 
onde o Projeto Básico vai se ajustando às exi-
gências do órgão ambiental até obter a Licença 
de Prévia (LP). Obtida a LI, é possível detalhar 
o projeto executivo e solicitar a Licença de Ins-
talação (LI) antes de dar início à obra. 

Portanto o Projeto Básico deve ter um 
detalhamento aproximado, para se adaptar às 
exigências impostas pelo órgão competente 
sem excessivos custos de projeto e evitar, por 
exemplo, a elaboração de cálculos estruturais a 
cada modificação exigida pelo órgão ambiental.

Já o projeto executivo deve detalhar todo 
o projeto, pois com base na sua execução exata 
é que poderá, por exemplo, ser concedida a Li-
cença de Operação (LO). 

Essa ordem de execução, todavia, não é 
normalmente seguida pela Administração Pú-
blica. Supostamente amparadas pelo art. 6o, § 1, 
da LLC, sendo a maioria das licitações, inclusive 
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de obras de grande porte, realizadas contando 
apenas com o Projeto Básico.

Desse modo, entendeu-se ser necessário 
revisar o significado legal e técnico dos Proje-
tos Básicos e Executivo, para entender qual ní-
vel mínimo de projetação necessita a obra a ser 
licitada.

3 Projeto Básico e Executivo na 
Normativa 

3.1 Projeto Básico
O Conselho Federal de Engenharia, Ar-

quitetura e Agronomia (CONFEA) por meio 
da Resolução do nº 361, de 10 de dezembro 
de 1991, detalha o que seria o Projeto Básico 
(CONFEA, 1991):

Art. 1º - O Projeto Básico é o conjunto de 
elementos que define a obra, o serviço ou o 
complexo de obras e serviços que compõem 
o empreendimento, de tal modo que suas ca-
racterísticas básicas e desempenho almejado 
estejam perfeitamente definidos, possibili-
tando a estimativa de seu custo e prazo de 
execução.

Art. 2º - O Projeto Básico é uma fase perfei-
tamente definida de um conjunto mais abran-
gente de estudos e projetos, precedido por 
estudos preliminares, anteprojeto, estudos 
de viabilidade técnica, econômica e avaliação 
de impacto ambiental, e sucedido pela fase de 
Projeto Executivo ou detalhamento.

Com essa definição, o CONFEA deixa 
claro que o Projeto Básico: a) defina perfeita-
mente apenas as características básicas e seu de-
sempenho; b) possibilite a estimativa de custo, 
c) de norma, deveria ser seguido pelo Projeto 
Executivo. 

Essa visão orientou a LLC (BRASIL, 
1993, grifo nosso), que tentou replicar esse 
conceito:

Art. 6o [...] conjunto de elementos neces-
sários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou servi-
ço, ou complexo de obras ou serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas indica-
ções dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequa-
do tratamento do impacto ambiental do em-
preendimento, e que possibilite a avaliação 
do custo da obra e a definição dos métodos e 
do prazo de execução, devendo conter os se-
guintes elementos:

[...]
f) orçamento detalhado do custo global 
da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente 
avaliados.

Observa-se que o objetivo do Projeto Bá-
sico é de tão somente caracterizar o objeto com 
“nível de precisão adequado” e “que possibilite 
a avaliação do custo global da obra e a definição 
dos meios e prazo para execução”.

O detalhamento é expresso em nível ge-
nérico (“adequado”), não deve espelhar o real 
custo da intervenção, nem sequer avaliar o cus-
to, e sim, apenas, “possibilitar” sua avaliação. 

A Norma Brasileira - NBR 13531 – Ela-
boração de projetos de edificações - atividades 
técnicas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) (1995, p. 4) tentou definir 
melhor o alcance do Projeto:

Projeto básico (PB) (opcional)

Etapa opcional destinada à concepção e à 
representação das informações técnicas da 
edificação e de seus elementos, instalações e 
componentes, ainda não completas ou defini-
tivas, mas consideradas compatíveis com os 
projetos básicos das atividades técnicas ne-
cessárias e suficientes à licitação (contrata-
ção) dos serviços de obra correspondentes.

O Projeto Básico deve, portanto, conter 
“informações técnicas da edificação e de seus 
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elementos, instalações e componentes, ainda 
não completas ou definitivas”. De acordo com 
a norma, essa definição se alcançará somente 
com o Projeto para Execução e será esse proje-
to, e não o Projeto Básico, necessário e suficien-
te para licitar.

Nota-se que a ABNT define essa etapa 
como opcional. Nela, as informações, ainda não 
completas, devem ser consideradas compatíveis 
com o projeto que será licitado.

Apesar de a ABNT tentar especificar o 
alcance desse projeto e seu nível de detalha-
mento, o significado do que seria o Projeto Bá-
sico continua vago.

Cunha e Carvalho (2012, p. 18) asserem 
que o Projeto Básico é alvo de estudos específi-
cos que levam a definições próprias de “grande 
valia sob o prisma jurídico”.

Assim, o prisma jurídico vai prevalecen-
do sobre o da engenharia e, ao longo dos anos, 
vários administrativistas, desconhecendo ou 
perdendo de vista a teleologia das fases da pro-
jetação, tentaram melhor definir o alcance do 
Projeto Básico, até chegar à Orientação Técni-
ca - OT – IBRAOP 001/2006, por meio da qual 
o Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 
Públicas – IBRAOP assim o define (IBRAOP, 
2006, grifo nosso):

Projeto Básico é o conjunto de desenhos, 
memoriais descritivos, especificações técni-
cas, orçamento, cronograma e demais ele-
mentos técnicos necessários e suficientes à 
precisa caracterização da obra a ser execu-
tado, atendendo às Normas Técnicas e à 
legislação vigente, elaborado com base em 
estudos anteriores que assegurem a viabili-
dade e o adequado tratamento ambiental do 
empreendimento. 
Deve estabelecer com precisão, através de 
seus elementos constitutivos, todas as ca-
racterísticas, dimensões, especificações, e as 
quantidades de serviços e de materiais, custos 
e tempo necessários para execução da obra, 
de forma a evitar alterações e adequações du-
rante a elaboração do Projeto Executivo e 

realização das obras.

É evidente que a OT 1 do IBRAOP 
(2006), ao substituir, no nível de precisão espe-
rado, o termo legal “adequado” por “com preci-
são”, atribuiu ao Projeto Básico detalhamento 
não previsto na LLC e não estabelecido origina-
riamente na Resolução do CONFEA, órgão téc-
nico legalmente competente para sua definição.

Também, o IBRAOP, contrariamente a 
quanto especificado no art. 6o, inciso X, da Lei 
nº 8.666/93, atribui ao Projeto Básico, e não ao 
Projeto Executivo, o respeito às normas técni-
cas, numa evidente interpretação equivocada do 
conceito de Projeto Básico. 

Apesar de o IBRAOP não ser órgão nor-
mativo e expor conceitos que contrariam as 
normas vigentes, fundamentado nessa OT, o 
Tribunal de Contas da União (TCU) emitiu vá-
rios acórdãos nos quais se sustenta que o Proje-
to Básico deva conter todas as informações ne-
cessárias para executar a obra. Tais acórdãos 
são resumidos no seguinte texto de Campelo e 
Cavalcante (2013, p. 465-466): 

Logo, devem constar do Projeto Básico todos 
– repetimos todos – os elementos necessários 
e essenciais para a caracterização da obra e a 
elaboração de seu orçamento. A lei considera 
que tais condições são suficientes para garan-
tia dos valores fundamentais da licitação. As 
intervenções previstas no Projeto Executivo, 
assim, não devem impactar relevantemente 
no custo da obra, a tal ponto de comprome-
ter a isonomia do certame. Tais informações 
devem, necessariamente, constar do Projeto 
Básico. A peça executiva deve abrigar, unica-
mente, o detalhamento das soluções já confe-
ridas no Projeto Básico original. 

Citamos, em exemplo prático, o projeto es-
trutural de uma edificação em concreto ar-
mado. Tal documento deve, obrigatoriamen-
te, fazer parte do Projeto Básico.

Essa visão, entretanto, contrariaria o 
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significado de “Básico”, assim, os próprios au-
tores (CAMPELO; CAVALCANTE, 2013, p. 
452), ao perceber essa contradição, concluíram 
que a acepção a ser dada ao termo “básico” é de 
“fundamental” e não de “simples”: ‘Não se tra-
ta, deste modo, de um Projeto Básico, no senti-
do simplificado do vocábulo. O termo “básico” 
está associado, sim, à palavra “fundamental”, 
“basilar”’. 

Não são raras, entretanto, as contradi-
ções encontradas até mesmo no próprio TCU. 
Por exemplo, essa corte em “Convênios e Ou-
tros Repasses” (BRASIL, 2014, p. 34) assim de-
fine o Projeto Básico:

Projeto básico é o documento por meio do 
qual o proponente deve caracterizar precisa-
mente a obra, a instalação ou o serviço ob-
jeto do convênio, inclusive quanto sua via-
bilidade técnica, custo, etapas e prazos de 
execução. Deve ser elaborado com base em 

estudos técnicos preliminares e assegurar o 
adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento. 

Todavia, no mesmo manual, à página 35, 
ressalva-se que o Projeto Básico “não se destina 
a disciplinar a execução da obra ou do serviço 
(esse é o papel do Projeto Executivo), mas de-
monstrar a viabilidade e a conveniência de sua 
execução”. 

Ainda, o TCU (BRASIL, 2013) propõe, 
para os níveis de Anteprojeto, Projeto Básico e 
Projeto Executivo a Tabela 1 – Características 
e nível de precisão dos projetos, que define os 
níveis de aproximação aos reais custos da obra 
aceitáveis para esses três níveis de projetação 
(Margem de erro), o tipo de orçamento previsto 
(Tipo), o nível de precisão (Precisão) e os ele-
mentos que necessariamente devem estar pre-
sente para cada nível de projetação (Elementos 
Necessários).

Nota-se que cabe ao Projeto Executivo, 
e não ao Projeto Básico, apresentar as plantas 
detalhadas e especificações completas.

Acórdãos do próprio TCU (BRASIL, 

2003, apud JUSTEN FILHO, 2009, p. 129), às 
vezes, não conseguem distinguir os dois pro-
jetos, como se entende, por exemplo, no Acór-
dão 67/2002–Plenário invocado no Acórdão 

Pr
oj

et
o 

Bá
sic

o 
e 

Ex
ec

ut
iv

o:
 

sig
ni

fic
ad

o 
té

cn
ico

 e
 le

ga
l

Tabela 1 – Características e nível de precisão dos projetos

Tipo Precisão Margem de erro Projeto Elementos Necessários

Avaliação Baixa 30% Anteprojeto

- Área construída

- Padrão de Acabamento

- Custo unitário Básico

Orçamento Sintético Média 10 a 15% Projeto Básico

- Plantas principais

- Especificações básicas

- Preços de referência

Orçamento Analítico Alta 5%
Projeto 
Executivo

- Plantas detalhadas

- Especificações 
completas

- Preços negociados

Fonte: TCU, 2013
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1.684/2003 – Plenário: “projeto básico exigido 
na licitação de obras rodoviárias [...] é o Proje-
to Final de Engenharia da rodovia, denomina-
do pelos órgãos licitantes de Projeto Executivo, 
que atende aos requisitos do art. 6o, inciso IX 
[...]”.

Diante dessas incongruências, o CON-
FEA, ao invés de atuar como órgão intérpre-
te e orientador técnico da lei, resolveu se ade-
quar à visão predominante, decidindo detalhar 
a Resolução nº 361/1991, emanando a Deci-
são Normativa nº 106, de 17 de abril de 2015 
(CONFEA, 2015), por meio da qual se desfaz 
o entendimento anterior e, praticamente, espe-
lha-se na definição da IBRAOP:

I – o Projeto Básico, abordado pela Resolução 
n° 361, de 1991, e pela Orientação Técnica 
IBRAOP/OT – IBR 001/2006, que consiste 
nos principais conteúdos e elementos técni-
cos correntes aplicáveis às obras e serviços, 
sem restringir as constantes evoluções e im-
pactos da ciência, da tecnologia, da inovação, 
do empreendedorismo e do conhecimento e 
desenvolvimento do empreendimento social 
e humano, nas seguintes especialidades: 

a) levantamento Topográfico; b) sondagem; 
c) projeto Arquitetônico; d) projeto de Ter-
raplenagem; e) projeto de Fundações; f) pro-
jeto Estrutural; g) projeto de Instalações 
Hidráulicas; h) projeto de Instalações Elé-
tricas; i) projeto de Instalações Telefônica, 
de dados e som; j) projeto de Instalações de 
Prevenção de Incêndio; k) projeto de Insta-
lações Especiais (lógicas, CFTV, alarme, de-
tecção de fumaça); l) projeto de Instalações 
de Ar-condicionado; m) projeto de Instala-
ções de Transporte Vertical; e n) projeto de 
Paisagismo. 

Nota-se que se trata de Decisão Norma-
tiva. Essa não tem o condão uniformizar os en-
tendimentos, mas não de revogar a precedente 
Resolução nº 361, de 10 de dezembro de 1991.

As duas deveriam conviver 

harmoniosamente, mas, de fato, uma contradiz 
a outra. Dessa forma, ao invés de pacificar o as-
sunto, essa Decisão Normativa contribui para 
deixar ainda mais obscuro o imbróglio jurídico, 
não deixando claro qual seria a função do Pro-
jeto Executivo, uma vez que suas característi-
cas foram repassadas ao Projeto Básico.

Assim, a adoção continuada do Projeto 
Básico como base da licitação reforçou o enten-
dimento de esse instrumento ser apto a caracte-
rizar a obra com perfeição

De fato, por força do art. 6o, § 1, da LLC, 
é permitida a licitação sem o Projeto Executivo, 
sob certas condições: 

§ 1 – A execução de cada etapa será 
obrigatoriamente precedida da conclusão 
e aprovação, pela autoridade competente, 
dos trabalhos relativos às etapas anteriores, 
à exceção do Projeto Executivo, o qual po-
derá ser desenvolvido concomitantemente 
com a execução das obras e serviços, desde 
que também autorizado pela Administração. 
(Grifo nosso)

Todavia, como assere Justen (2009, p. 
159, grifo nosso), essa possibilidade é uma ex-
ceção, conforme trecho baixo:

A autorização para que a licitação para execu-
ção de obras ou serviços abranja a elaboração 
de projeto executivo tem relação direta com 
o disposto no art. 7º, §1º [da lei 8.666/93]. 
Como regra a licitação pressupõe a existên-
cia de projetos básico e executivo [...] admi-
te-se excepcionalmente que a licitação se 
desenvolva com base apenas no projeto bási-
co, atribuindo-se ao licitante vencedor a obri-
gação de elaborar o projeto executivo.

O Projeto Básico sistematicamente uti-
lizado como base da licitação, para a contra-
tação da obra sem prévia projetação executiva 
passou a desenvolver o papel de Projeto Exe-
cutivo, mesmo não tendo o devido detalhamen-
to, tornando-se, atipicamente, o instrumento 
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disciplinador do contrato. A Figura 2: Fluxo-
grama na interpretação da exceção prevista 
LLC esquematiza esse entendimento comu-
mente utilizado na Administração Pública.

 Figura 2: Fluxograma na interpretação da 
exceção prevista LLC

Uma leitura atenta da LLC evidencia que 
o esquema apresentado não representa fielmen-
te as determinações legais para poder licitar 
apenas com o Projeto Básico.

De fato, existem três condições para que 
o Projeto Básico possa ser utilizado como base 
da licitação: devida motivação, aprovação e 
existência de orçamento por custo unitário. 

A primeira condição, motivação, deriva 
do próprio do art. 6o, § 1, da LLC acima cita-
do, quando se admite que o Projeto Executivo 
“poderá” ser desenvolvido concomitantemente 
à execução da obra.

A utilização do termo “poderá” indica 
que licitar apenas com Projeto Básico faz parte 
daqueles atos discricionários ditados pela opor-
tunidade e conveniência. 

Quando o administrador público atua 
nesse campo, deve apresentar a motivação que 
o levou a abrir mão da regra geral de licitar 
com Projeto Executivo, pois, conforme leciona 
Celso Bandeira de Mello (2008, p. 113): “atos 
administrativos praticados sem a tempestiva e 
suficiente motivação são ilegítimos e invalidá-
veis pelo Poder Judiciário”.

Dessa forma, a primeira condição para 
que o Projeto Básico seja utilizado como base 
de licitação é a presença da motivação que levou 
a Administração Pública a não se ater à regra 
geral, e utilizar-se da exceção prevista em lei. 

As outras duas condições se originam do 
§ 2º, incisos I e II, do art. 6° da LLC que deter-
mina que (BRASIL, 1993): 

§2º As obras e os serviços somente poderão 
ser licitados quando:

I houver Projeto Básico aprovado pela auto-
ridade competente e disponível para exame 
dos interessados em participar do processo 
licitatório;

II existir orçamento detalhado em planilhas 
que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários; [...]

Observa-se que, mediante a aprovação 
do Projeto Básico, a autoridade competente não 
apenas verifica a viabilidade e a conveniência 
de sua execução, mas assume a responsabilida-
de de licitar sem o Projeto Executivo, admitin-
do que o Projeto Básico aprovado possa disci-
plinar a execução da obra ou do serviço. Nesse 
sentido, entende-se que poderá ser responsabi-
lizada, caso a projetação seja manifestamente 
insuficiente.

Quanto à existência de orçamento com 
as composições de custos unitários, isso impli-
ca que, além da planilha de custo global prevista 
no Projeto Básico (art. 6o, alínea f), é necessá-
rio que exista outra planilha orçamentária, não 
prevista anteriormente, que expresse a compo-
sição de todos seus custos unitários. 

Com isso, não se pode dizer que o Pro-
jeto Básico seja suficiente para efetuar a licita-
ção, uma vez que, para poder ser utilizado como 
base da licitação, precisa dessas complementa-
ções legais.

Neste momento do raciocínio, vale a 
pena retomar à discussão sobre o escopo pre-
cípuo de cada fase da projetação. Conhecer o 
custo global da obra permite, por exemplo, 
estimar o valor do instrumento de repasse a 
ser assinado. Já as planilhas base da licitação 
devem expressar os custos unitários, para, 
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inclusive, permitir a medição dos serviços.
A apresentação da “composição de todos 

os seus custos unitários” implica elaborar to-
dos os estudos necessários para poder alcançar 
esse resultado. Na prática, o que seria um Pro-
jeto Básico tornar-se-ia um verdadeiro Projeto 
Executivo.

Se, por exemplo, o cálculo do custo de 
concreto armado a ser utilizado na obra num 
Projeto Básico foi realizado aplicando um custo 

parametrizado por metro cúbico (custo global), 
esse não poderá ser utilizado como base da lici-
tação. Para que seja possível licitar é necessário 
desenvolver o cálculo estrutural completo, de-
terminar a bitola dos vergalhões a serem utili-
zados e os demais detalhes para que seja possí-
vel elaborar a composição de custos unitários. 

Dessa forma, o fluxograma da exceção 
prevista na LLC é o abaixo reproduzido na Fi-
gura 3: Fluxograma da exceção da LCC.
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F igura 3: Fluxograma da exceção da LLC

‘

 

‘

3.2 Projeto Executivo
Diferentemente do Projeto Básico, que 

o CONFEA já definiu desde 1991, para en-
contrar a definição de Projeto Executivo, tem 
que se recorrer ao art. 6o, inciso X, da Lei nº 
8.666/93.

X – Projeto Executivo – o conjunto dos ele-
mentos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas 
pertinentes da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT.

Tal definição foi adotada também pelo 
CONFEA na Decisão Normativa nº 106, de 17 
de abril de 2015:

II – o Projeto Executivo, que consiste no con-
junto dos elementos necessários e suficientes 

à execução completa da obra ou do serviço, 
conforme disciplinamento da Lei n° 8.666, 
de 1993, e das normas da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas – ABNT.

Se o Projeto Básico deve conter todas as 
informações para executar a obra, o que o dife-
renciaria, nessa Decisão Normativa, do Projeto 
Executivo? Apenas a necessidade de o Proje-
to Executivo obedecer às normas técnicas da 
ABNT.

Essa diferenciação, congruente na acep-
ção dada pela Lei nº 8.666/93, que atribui ao 
Projeto Básico um caráter genérico, perde com-
pletamente razão de ser quando esse se torna 
tão detalhado a ponto de se confundir com o 
Projeto Executivo.

De fato, mantendo-se, nesse contexto, a 
referência à observância das normas técnicas 
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somente na definição de Projeto Executivo, en-
tende-se que, contrario sensu, o Projeto Básico 
não deva seguir tais normas e, ainda assim, po-
der constituir-se base da licitação.

O Manual de Obras Públicas – Edifica-
ções, editado em 1997, pela Secretaria de Es-
tado da Administração e Patrimônio – Minis-
tério do Planejamento (BRASIL, 1997), definiu 
de forma mais ampla o Projeto Executivo, atri-
buindo a esse instrumento as informações ne-
cessárias para a realização do empreendimento:

É o conjunto de informações técnicas 
necessárias e suficientes para a realização do 
empreendimento, contendo de forma clara, 
precisa e completa todas as indicações e de-
talhes construtivos para a perfeita instalação, 
montagem e execução dos serviços e obras 
objeto do contrato.

Mais uma vez, depois de ter sido atribu-
ído ao Projeto Básico o detalhamento impos-
to pela OT – IBRAOP 001/2006, seguido pela 
Decisão Normativa nº 106, de 17 de abril de 
2015, não mais foram facilmente detectáveis as 
diferenças entre esse projeto e o básico. 

Brito (2014) interpreta a diferença entre 
os dois projetos da seguinte maneira:

[...] o Projeto Executivo, além dos itens 
constantes no Projeto Básico, especifica 
como deve se dar a operacionalização e uti-
lização dos itens de obra, serviços e equipa-
mentos que estão descritos no Projeto Básico 
(continuando a analogia à receita, é por meio 
dele que se diz como e de que forma os in-
gredientes devem ser utilizados, misturados, 
para se alcançar o resultado desejado).

Entretanto, o Projeto Executivo não é 
um simples detalhamento. O Projeto Executi-
vo pode inovar, se for preciso. Nesse sentido, 
posiciona-se a Súmula 261 do TCU (BRASIL, 
2010):

Em licitações de obras e serviços de 

engenharia, é necessária a elaboração de pro-
jeto básico adequado e atualizado, assim con-
siderado aquele aprovado com todos os ele-
mentos descritos no art. 6º, inciso IX, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, constituindo 
prática ilegal a revisão de projeto básico ou a 
elaboração de projeto executivo que transfi-
gurem o objeto originalmente contratado em 
outro de natureza e propósito diversos.

O TCU considera práticas ilegais apenas 
as que “transfigurem o objeto originalmente 
contratado em outro de natureza e propósitos 
diverso”, pois de fato, no Projeto Básico, somen-
te as características básicas e o escopo almejado 
devem ser perfeitamente descritos.

De regra, o Projeto Básico, portanto, é 
um projeto sujeito a mudanças, deve permitir 
que a obra se adapte da melhor forma possí-
vel às exigências do comitente, às contingên-
cias e às características do território e ambien-
tais, sem implicar custos excessivos oriundos de 
uma projetação detalhada além de o necessário. 

Somente no caso, que deveria ser excep-
cional, em que o Projeto Básico for utilizado 
como base da licitação, é necessário que esse 
não seja mudado e o Projeto Executivo não po-
derá dele diferir.

Conforme visto na Tabela 1 – Caracte-
rísticas e nível de precisão dos projetos, o TCU 
atribui ao Projeto Executivo o orçamento ana-
lítico, a precisão alta, plantas detalhadas, es-
pecificações completas e utilização de preços 
negociados.

Chama a atenção o fato de que o TCU 
admita, como preços a serem utilizados, os ne-
gociados, uma vez que se pressupõe que a obra 
tenha sido licitada, como de costume, com o 
Projeto Básico e a obra ser executada contem-
poraneamente à projetação executiva.

Nesse caso, a LLC, entretanto, apresenta 
uma incongruência, pois não há como dizer que 
o Projeto Executivo será desenvolvido conco-
mitantemente com a obra, uma vez que, para ser 
aprovado pela administração pública (art. 6°, § 
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1 da LLC), deverá ser elaborado previamente. 
Dessa forma, vislumbra-se a possibilida-

de de que a intenção do legislador não tives-
se sido permitir que o Projeto Executivo fosse 
desenvolvido concomitantemente com a obra, 
tornando-se o que poderia ser um as built (con-
forme construído), e sim que a projetação exe-
cutiva fosse licitada em conjunto com a obra.

4 Conclusões
Via de regra, o Projeto Executivo é o 

único instrumento idôneo para licitar a contra-
tação de uma obra.

A Lei nº 8.666/93 deve ser interpretada 
de forma mais restritiva, impedindo, salvo ex-
ceções devidamente justificadas, que sejam lici-
tadas obras dispondo apenas de Projeto Básico, 
especialmente quando não complementado pela 
composição de custo unitário. 

O Projeto Básico deveria apenas ditar as 

regras gerais do empreendimento e estimar o 
custo global da obra, sem entrar em maiores 
detalhes. A possibilidade de ser modificado ou 
reavaliado, ao longo da projetação executiva, 
constitui a força desse instrumento de planeja-
mento, pois a obediência cega ao Projeto Bási-
co pode impedir a adoção de alternativas mais 
adequadas.

Ao contrário, tendo o escopo de regrar 
a contratação, salvo motivos sobrevenientes, o 
Projeto Executivo deve, no limite do possível, 
ser inalterável.

Esse é o entendimento que se deduz ao 
analisar todos os instrumentos legais sobre o 
tema, com exceção da Decisão Normativa nº 
160 do CONFEA, fruto da repetida utilização 
do Projeto Básico como base de licitações, e da 
aplicação da OT – IBRAOP 001/2006, mesmo 
não sendo norma, por parte dos Tribunais de 
Contas.
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